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INDICAÇÃO N. 25  12024 

JÁR(JDE 
DEPUTADO ESTADUAL 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
Gabinete Deputado Emerson Jarude 

Com arrimo no art. 169, da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno desta 
Casa Legislativa - solicito à Mesa Diretora que encaminhe ao Governador do Estado 
esta indicação para que providencie a ampliação da rota do transporte escolar para 
os alunos que residem no ramal do Antimary, que estudam na escola pública estadual 
Major João Câncio, localizada na Transacreana Km 80, Rio Branco - AC. 

Conforme pedidos da comunidade local, constatou-se que muitos alunos 
que residem no final do ramal do Antimary, não estão sendo atendidos pelo transporte 
escolar rural e estão perdendo aulas, comprometendo o seu futuro. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 26 de março de 2024. 
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Partido Novo 
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